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GRUPO DE TRABALHO PARA ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE 
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS E DA COVID-19 

 

Nota Técnica nº 10 

 

Trata-se de consulta realizada pelo titular da 4ª Promotoria de Justiça de 

Luís Eduardo Magalhães, na qual solicita orientação do Grupo de Trabalho para 

acompanhamento das ações de enfrentamento do coronavírus (SARS-coV-2) e da 

COVID-19, doença provocada pelo referido agente etiológico, em relação à edição 

de decreto de calamidade pública pelo gestor daquela municipalidade. 

O Promotor de Justiça questiona a legalidade do referido ato normativo, 

que prevê prazo de vigência superior para a situação de calamidade pública àquele 

reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, nos seguintes termos: 

 

 É legal a existência de dois decretos versando sobre a situação de 

calamidade pública, um de âmbito estadual, para fins da LRF, com prazo 

de vigência de 90 dias, e outro, de âmbito municipal, que “declara estado 

de calamidade pública para todos os fins de direito, no município de Luís 

Eduardo Magalhães, em razão dos impactos socioeconômicos e 

financeiros decorrentes da pandemia do novo Coronavírus –COVID-19”, 

com vigência até 31/12/2020, indo além da vigência da autorização 

realizada pela Assembleia Legislativa do Estado-membro? Em caso 

negativo, quais as medidas devem ser tomadas por este órgão de 

execução? 

Assevera-se que, de acordo com o Decreto Legislativo Estadual nº 2302, 

para fins da LRF, teve início de vigência em 16/4/2020, com prazo de 90 

dias. 

É o relatório. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei Complementar nº 101/2000, denominada Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, prevê, em seu art. 65, regramento relativo à situação fiscal dos entes 

federados nas situações de ocorrência de calamidade pública. Vejamos: 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 

Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, 

na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas 

nos arts. 23 , 31 e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação 

de empenho prevista no art. 9º. 

Vê-se, pois, que o reconhecimento da situação de calamidade pública pelo 

Poder Legislativo é requisito para a incidência do dispositivo retro mencionado, 

não bastando para isso a mera declaração dos entes federados. No caso da União, 

exige-se o reconhecimento pelo Congresso Nacional. Para os Estados e Municípios, 

o reconhecimento das Assembleias Legislativas estaduais. 

Neste sentido, fora promulgado o Decreto Legislativo nº 6/2020 pelo 

Congresso Nacional, que reconhece, para os fins do art. 65 da LRF, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, até a data de 31/12/2020, nos termos da solicitação 

do Presidente da República: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as 

dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da 

Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de 

que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de 

dezembro de 2020, nos termos da solicitação do Presidente da República 

encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

Face à pandemia de COVID-19, e intentando atrair os efeitos da 

mencionada norma para o Município de Luís Eduardo Magalhães, seu gestor 
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municipal encaminhou o Ofício AL nº 2.435/2020 (publicado na edição do dia 

15/04/2020 do Diário Oficial da ALBA) à Assembleia Legislativa do Estado da 

Bahia – ALBA, solicitando o reconhecimento da referida situação no Município, 

com vigência até a data de 31/12/2020. 

Registre-se, quanto a este prazo, que os membros do Parlamento baiano, 

em sessão virtual, pactuaram que o reconhecimento da situação de calamidade 

pública dar-se-ia com vigência de 90 (noventa) dias para os Municípios com até 

100 (cem) mil habitantes, e com vigência até a data de 31/12/2020 para aqueles 

com população superior a este número.1 

Neste sentido, sabendo-se que o município de Luis Eduardo Magalhães 

conta, segundo as estimativas do IBGE2, com 87.519 (oitenta e sete mil, quinhentos 

e dezenove) habitantes, o reconhecimento da situação de calamidade pública pela 

ALBA se deu, através do Decreto Legislativo nº 2303/2020, com vigência de 90 

(noventa) dias. Vejamos: 

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 

art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 

ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Luís 

Eduardo Magalhães, em atendimento à solicitação do Prefeito do 

Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.435/2020. 

[grifamos] 

Note-se, entretanto, que o gestor municipal, ao editar o Decreto nº 167, de 

16 de abril de 2020, declarou o estado de calamidade pública na municipalidade, 

para todos os fins de direito, até a data de 31/12/2020: 

Art. 1º. Fica declarado estado de calamidade pública, para todos os fins 

de direito, no Município de Luís Eduardo Magalhães, em razão dos 

impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia do 

novo coronavírus – COVID-19, com efeitos até 31 de dezembro de 

2020. [grifamos] 

                                                        
1 ALBA decreta calamidade pública em mais de 22 municípios baianos. Disponível em: 

https://www.al.ba.gov.br/midia-center/noticias/44668. Acesso em 04/06/2020. 
2 https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/ba/luis-eduardo-magalhaes.html  
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Ora, o reconhecimento emitido pela ALBA deu-se exclusivamente para os 

fins do disposto no art. 65 da LRF, pelo período expressamente consignado de 90 

dias. Ainda que o gestor municipal tenha decidido declarar a situação de 

calamidade pública até o prazo acima estabelecido, a indicação contida no decreto 

municipal não se sustenta face aos requisitos da LRF e do Decreto Legislativo. 

Em outras palavras, a declaração de calamidade pública feita pelo gestor 

do Município de Luís Eduardo Magalhães terá efeitos, para os fins do art. 65 da 

LRF, somente no prazo em que for reconhecida pela ALBA, como exigido pela 

aludida Lei Complementar. Isso, então, torna sua redação inexata, no ponto em que 

prolata seus efeitos, para todos os fins de direito, até 31/12/2020. 

Não se pode olvidar, entretanto, que ao município é dada a competência 

suplementar às normas do Estado e da União para legislar a respeito dos interesses 

locais, conforme indicado no art. 30 da Constituição Federal. Assim sendo, eventual 

declaração de calamidade pública efetuada pelo gestor municipal, em período 

excedente ao reconhecimento da ALBA, teria efeitos relativamente a questões 

distintas do mencionado dispositivo da LRF, a exemplo da contratação emergencial 

prevista no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93. 

Com base nestas informações, abre-se ao órgão de execução - respeitada, 

por óbvio, sua independência funcional - a possibilidade de atuação extrajudicial 

ou judicial na espécie, considerando que a flexibilidade contida no art. 65 da LRF 

depende de reconhecimento da situação de calamidade pública no Município pela 

ALBA, e não será válida uma vez transcorrido o prazo fixado pelo Poder Legislativo 

estadual. 

 

CONCLUSÃO 

Ex positis, verifica-se que a incidência do art. 65 da LRF é condicionada ao 

reconhecimento da situação de calamidade pública pela Assembleia Legislativa do 

Estado da Bahia, que o fez em relação ao Município de Luís Eduardo Magalhães 

com prazo contado de 90 (noventa) dias, não tendo efeitos o Decreto Municipal nº 

167/2020, relativamente ao dispositivo da LRF, após o transcurso deste período. 
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Torna-se possível, portanto, respeitada a independência funcional, a 

atuação do douto Promotor de Justiça, judicial e/ou extrajudicialmente, trilhando o 

caminho jurídico que reputar mais adequado. 

 

Salvador, 04 de junho de 2020 

 

Patrícia Kathy A. Medrado A. Mendes 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do GT/CORONAVÍRUS 

 

Rogério Luis Gomes de Queiroz 

Promotor de Justiça 

Coordenador do GT/CORONAVÍRUS 

 

Frank Monteiro Ferrari 

Promotor de Justiça 

Coordenador do GT/CORONAVÍRUS 

 

Rita Tourinho 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do GT/CORONAVÍRUS 

 

 


